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REGIMES DIFERENCIADOS, ESPECÍFICOS E FAVORECIDOS

• Competência legislativa
• Visão geral
• Exemplo prático 
• Interlocução institucional do CGIBS



A quem compete instituir regimes diferenciados, favorecidos ou 
especiais de IBS e CBS?

• Competência exclusiva da

❑ União
❑ Lei Complementar Nacional

E aos Estados, DF e Municípios?

• Todos os regimes diferenciados e boa parte dos regimes específicos 
consideram a alíquota padrão dos entes subnacionais para 
aplicação das reduções.



Fonte: CARVALHO, Daniel Melo Nunes de, et al. O novo sistema tributário nacional: modelo constitucional de tributação pós-reforma 
tributária. Editora Juspodivm, 2º edição, revista, ampliada e atualizada, 2025.



Quais os regimes específicos cuja 
redução considera a alíquota padrão do 
ente federativo subnacional?

• Imóveis;
• Bares e Restaurantes;
• Hotelaria, Parques de Diversão e 

Parques Temáticos;
• Transporte Coletivo de Passageiros 

Rodoviário Intermunicipal e 
Interestadual, Ferroviário, Hidroviário 
e Aéreo Regional e Do Transporte de 
Carga Aéreo Regional;

• Agências de turismo



E AGORA? O QUE FAZER?

Município de Canela/RS

• Principal atividade econômica: turismo;

• Capital Nacional dos Parques Temáticos (Lei nº 14.738, de 2023);

• 45 mil habitantes e 9 milhões de turistas por ano;

• Em 2023, a arrecadação com ISS foi de cerca de R$ 29 milhões 
(22,4% do total da arrecadação de R$ 129 milhões);

• Alíquota reduzida em 40% (16,8%);

• Lei Complementar pode reduzir a alíquota?



Apropriem-se do CGIBS!

CGIBS:

• Órgão inédito que congregará representantes de Estados, DF e Municípios;
• Realizará avaliação quinquenal da eficiência, da eficácia e da efetividade dos regimes 

diferenciados, específicos e favorecidos (inciso V, do § 1º, do art. 2º, da LCP 
227/2026);

• Assessoria de Relações Institucionais e Interfederativas com competência para 
interlocução com entes federativos subnacionais e com o Congresso Nacional (art. 20 
da LCP 227/2026);

• Diretoria de Tributação com competência para manifestar-se, por meio de notas 
técnicas, sobre o mérito das proposições legislativas em tramitação no Congresso 
Nacional.

• Campo de atuação: produção de estudos com avaliação: dos efeitos locais ou 
regionais dos regimes diferenciados, específicos ou favorecidos; do impacto na 
economia local ou regional de proposição legislativa em tramitação perante o 
Congresso Nacional que amplie ou restrinja a abrangência de regime específico, 
diferenciado ou favorecido.
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